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Vitória (ES), sexta-feira, 27 de Fevereiro de 2026.

Secretaria de Estado de Economia e Planejamento  - SEP 
-

PORTARIA     Nº 004-S,       DE         26        DE     
FEVEREIRO     DE       2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E 
PLANEJAMENTO, no uso da atribuição que lhe 
confere a alínea “o” do artigo 46 da Lei n.º 3.043, de 
31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

DESIGNAR na forma do artigo 52, da Lei 
Complementar nº 46, publicada em 31.01.1994, 
o servidor REGIS CLAUDIO GONÇALVES DO 
NASCIMENTO para substituir a Gerência Geral de 
Monitoramento e Avaliação - GEMAV, JANAÍNA DO 
NASCIMENTO VALOIS, por motivo de férias da 
titular, no período de 19/03/2026 a 02/04/2026.

Vitória, 26 de fevereiro de 2026.

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

Protocolo 1736940

Secretaria de Estado da Saúde  - SESA -

RESOLUÇÃO CES Nº 1430/2026

O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE - CES/ES, no 
uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal
Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Estadual 

Nº 7.964 com as modificações estabelecidas pela 
Lei Estadual10.598 de 08 de dezembro de 2016, 
e em consonância com às deliberações do Pleno 
do Conselho Estadual de Saúde/ES, em sua 269ª 
Reunião Ordinária, reunida no dia 16 de Outubro de 
2025.

RESOLVE

Art.1º - APROVAR a Indicação de TÉO PEREIRA 
como membro convidado para composição na 
Comissão de Direitos Humanos do Conselho Estadual 
de Saúde.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art.3º O conteúdo desta Resolução, na íntegra, está 
disponibilizado no endereço eletrônico:
www.saude.es.gov.br

Vitória - ES, 26 de Fevereiro de 2026.

ITAMAR FRANCISCO TEIXEIRA
Presidente do Conselho Estadual de Saúde/ES

Homologo a Resolução Nº. 1430/2026 nos termos 
da Lei Nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, de 
acordo com a delegação contida no Art. 1º, § 1º da 
Lei Nº. 7.964, de 27 de dezembro de2004, publicada 
em 29 de dezembro de 2004.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde/ES

Protocolo 1736619

PORTARIA Nº 064-S, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAUDE, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 46 “o” da Lei nº 
30.043 de 1975, e tendo em vista o que consta no processo e-Docs nº 2024-12BS6,

RESOLVE

CESSAR, os efeitos da Portaria nº 131-S de 21 de março de 2025, publicada em 26 de março de 2025, na 
parte referente ao servidor abaixo relacionado, que o colocou à disposição da Fundação Estadual Inovação em 
Saúde - iNOVA:

Quant. Servidor Número 
Funcional

Vinculo Cargo Motivo da 
rescisão

 A partir 
de 

1 JULIANE 
RODRIGUES 

MARTINS TORRES

3729834 1 TÉCNICA EM 
NUTRIÇÃO

TRANSFERÊNCIA 01/03/2026

Vitória, 25 de fevereiro de 2026.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1736508
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